
Base de Dados de Empresas Certificadas Inmetro 

GRUPO DE TRABALHO  III



INFORMAÇÕES A SEREM 

OBRIGATORIAMENTE ATUALIZADAS 

 Número do Certificado, data de emissão, data de validade e status

 Padrão Normativo, código NACE detalhado, escopo de certificação 

 Razão Social, Unidade de negócio, CNPJ 

 Logradouro, número, complemento, bairro, cidade, UF, País, CEP

 Nome do contato de certificação, cargo do contato, telefone, fax, email

 Quantidade de funcionários



INFORMAÇÕES A SEREM DISPONIBILIZADAS 

PUBLICAMENTE

 Número do Certificado e status

 Organismo Certificador

 Padrão Normativo, código NACE detalhado, escopo de certificação 

 Razão Social 

 Cidade, UF, País



PROPOSTA ACORDADA

 Para divulgação de qualquer outra informação referente ao Banco de Dados, 

deverá ocorrer aprovação formal de cada Organismo de Avaliação de 

Conformidade (OAC).

Ofício será encaminhado aos Organismos de Avaliação (OAC) informando 

sobre a nova sistemática de atualização dos dados e prazos envolvidos.

 Inmetro disponibilizará ferramenta para inserção dos dados pelo Organismo 

de Avaliação (OAC) até ______  (para ser possível inserção de um conjunto de 

dados acordados).

 Organismos de Avaliação de Conformidade deverão estar adequados até 

31.12.2012.

A partir de 1/01/2013 passa a ser mandatória a verificação da atualização nas 

auditorias realizadas pelo Inmetro nos Organismos de Avaliação de 

Conformidade, passível das sanções previstas no regulamento. 

Sistemática será validada para demais padrões normativos (ISO14001).


